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LEI N9 3023, DE 25 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre os diretrízes poro elaboraçdo da Lei Orçomentáriq de 2022 e

dá outras providências.

A PREFETTA MUNtCtPAt DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas

atribuiçôes legais, faz saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DtsPoStçÃo PRELTMTNAR

Art. le - são estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2e, da Constituição
Federal, as diretrizes orçamentárias para 2022, compreendendo:

l- Metas fiscais.
ll - As prioridades e metas da administração pública municipal;
lll - A estrutura e organização do orçamento;
lV - As diretrizes para elaboração e execução do oÍçamento do Município

e suas alterações;

encargos sociais;

V - As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e

Vl - As disposições sobre alterações na Iegislação tributária do Município;
Vll - As disposições gerais.

CAPíTULO II

DAS METAS FISCAIS

Art,2" - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da

dívida pública para o exercício de 2022, de que trata o art. 4' da Lei Complementar n' 101/2000, a

denominada Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, estão identificadas no Anexo l.

CAPíTUtO III

DAs PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO

Art.3e - Em consonância com o art. 165, § 2e da Constituição, as metas e as prioridades para o

exercício financeiro de 2022, estão identificadas no Anexo ll, as quais terão precedência na

alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2022, não se constituindo, todavia, em limite à

prorrogação das despesas.

CAPíTULO IV

DA ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DO ORçAMENTO

Art.4e - Para efeito desta Lei, entende-se por

l- Programa, o instrumento de organização de ação governamental

visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadorês

estabelecidos no plano plurianual;
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ll - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

lll - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operaçÕes, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

§ 1e - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a
forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem como as

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2e - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados para especificar sua

localização física integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da

denominação das metas estabelecidas.

§ 3e - Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a subfunção às
quais se vincula m.

§ 4e - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de
Lei Orçamentária por programas, atividades e projetos com indicação de suas metas físicas.

Art.5e - O orçamento do Município discriminará a despesa por unidade orçamentária,
detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas respectivas dotações,
especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o
identificador de uso, e os grupos de despesas conforme a seguir discriminados:

l- Pessoal e encargos sociais;

lll- Outras despesas correntes;

lV - lnvestimentos;

V - lnversôes financeiras; e

Vl - Amortização da dívida

Art. 69 - As metas físicas serão indicadas em nÍvel de subtítulo e agregadas segundo os

respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo a que se refere o art.3e, desta Lei.

Art.79 - O orçamento compreenderá a programação dos Poderes Municipais, seus fundos,
órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem

como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o

Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que

dela recebam recursos do Tesouro Municipal.

lV - Operação Especial às despesas que não contribuem para a

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

ll - Juros e encargos da dívida;
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Art.8e - O projeto de Lei orçamentária que o poder Executivo encaminhará ao Legislativo e
a respectiva Lei será constituída de:

| - Texto da Lei;

ll - Quadros orçamentários consolidados;

lll - Anexo do orçamento, discriminando a receita e a despesa na forma
definida nesta lei;

lV - Discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos
orçamentos da Prefeitura e do Fundo de aposentadoria.

§ 1e - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso ll deste artigo, incluindo os
complementos reÍerenciados no aÍt. 22, inciso lll, da Lei ne 4.320, de 17 de março de 1.964.

§ 2e - A mênsagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:

l- Análise da conjuntura econômica do Município, atualizando as

informações de que trata o § 4e do art. 4e da Lei complementar 101, com indicação do cenário
macroeconômico paru 2022, e suas implicações sobre a proposta orçamentária;

ll- Resumo da política econômica e socialdo governo;

lll - Avaliação das necessidades de financiamento, explicitando receitas e

despesas, bem como indicando os resultados primário e nominal, implícitos no projeto de lei

orçamentária paÂ 2022, os estimados paÂ 2027 e os observados em 2020, evidenciando a

metodologia de cálculo de todos os itens computados nas necessidades de financiamento e os
parâmetros utilizados;

lV- Justificativa da estimativa e da fixação, respectiva mente, dos principais
agre8ados da receita e da despesa.

§ 3e - O Poder Executivo disponibilizará até trinta dias após o encaminhamento do Projeto
de Lei Orçamentária, podendo ser por meios eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes
informações complementares:

ll- Os resultados correntes do orçamento;

lll - os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o

ensino fundamental, de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 60 do ADCT, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 53 de 2006, detalhando fontes e valores por categoria de

programação;

lV - Detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na

elaboração do orçamento, para os principâis serviços e investimentos, justificando os valores

adotados;

V - As despesas com pessoal e encargos sociais, por poder, órgão e total,
executada nos últimos três anos, a execução provável em 2022 e o programado para 2021, com a
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consideradas como despesa financeira, para fins de cálculo do resultado primário;



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lndicação da representatividade percentual do total e do Poder em relação à recelta corrente
líquida, tal como definida na Lei Complementar LO1, de 2OOO, demonstrando a memória de cálculo;

Vl - A memória de cálculo das estimativas

a) do resultado do fundo de aposentadoria, especificando as receitas e despesas mensais e

no exercício, explicitando as hipóteses quanto aos fatores que aÍetam o crescimento das receitas e

o crescimento vegetativo das despesas com benefícios, os índices de reajuste dos benefícios
vinculados ao salário mínimo e dos demais;

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por órgão, e no exercício, explicitando as

hipóteses quanto ao crescimento vegetativo, concursos públicos, reestruturação de carreiras,
reajustes gerais e especÍficos e ao aumento ou diminuição do número de servidores;

Vll - A memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e

com juros e encargos da dívida pública mobiliária indicando os prazos médios de vencimento,
considerados para cada tipo e série de títulos e, separadamente, as despesas com juros, e

respectivas taxas, com deságios e com outros encargos;

Vlll - A situação observada no exercício de 2022 em relação aos limites e

condições de que trata o art. 167, inciso lll, da Constituição;

a) lmpostos;

b) Contribuições sociais;

c) Taxas.

x - A evolução das receitas diretamente arrecadadas nos últimos três anos, a execução
provável para 2o2L e a estimada para 2022, separando-se para estes dois últimos anos, as de

origem financeira, e as de origem não financeira, utilizadas no cálculo das necessidades de

financiamento do setor público;

Xl - A metodologia e a memória de cálculo da receita corrente líquida prevista na proposta

orçamentária;

§ 4e - O projeto de Lei Orçamentária demonstrará a estimativa da margem de expansão

das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2022, em valores correntes e em termos de
percentual da receita corrente líquida, destacando-se pelo menos aquela relativa aos gastos com
pessoal e encargos sociais.

Art,9e - Para eÍeito do disposto no artigo 8e, o Poder Legislativo e o Fundo Municipal de

Aposentadoria - FASPEL, encaminharão ao Departamento de Plane.iamento e Orçamento do

MunicÍpio, até 10 de agosto, sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do

Projeto de Lei Orçamentária.

Art. 10 - Cada proposta constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.
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lX - O demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei

Complementar 101 de 2000, destacando-se os principais itens de:
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capírulo v

DAs DTRETRTzES eene eueonnçÃo Do oRçAMENTo E suAs ALTERAçÕEs.

Seção I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 11 - A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2022
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência de gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 12 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a programação constante de
propostas de alteraçóes do Plano Plurianual2022 - 2025, que tenham sido objeto de projetos de
lei específicos.

Art, 13 - A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes.

Art, 14 - Na programação da despesa não poderão ser:

l- Fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;

ll - lncluídas despesas a tÍtulos de investimentos - Regime de Execução

Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida, na forma do art.
167, § 3e, da Constituição;

Art. 15 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 3e desta

Lei, a Lei orçamentária e seus créditos adicionais observados o disposto no art. 45 da Lei

complementar 101, de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se:

l- Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e

respectivos subtítulos em andamento;

ll - Os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a

obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigidas quando de

alocação de recursos Federal ou Estadual ao Município.

Art. 16 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem

fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes

condições:

| - Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas

de assistência social, saúde ou educação, e estejam reconhecidas pelo município como de utilidade
pública;

ll - Sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza

filantrópicas, institucional ou assistencial;
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lll - Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT,
ou Lei Federal, Estadual ou Municipal.

§ 1s - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida
no exercício dê 2022, por três autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de
sua diretoria.

§ 2e - É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais.

Àft. L7 - A proposta orçamentária conterá reserva de contingência em montante
equivalente, a no mÍnimo 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida, destinada a:

l - Pagamentos imprevistos, inesperados, contingentes;

ll - Remanejamento para reforço de dotações utilizáveis no atendimento
dos compromissos determinados no item l.

Art. 18 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na Lei

Orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas, justificadamente, para

atender às necessidades de execução.

Art. 19 - Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e

com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária anual.

§ 1e - Acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais, êxposições de

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos
de dotações propostas sobre a exêcução das atividades, dos projetos, das operaçóes especiais e

dos respectivos subtítulos e metas.

§ 2e - os decretos, de abertura de créditos suplementares autorizados na Lei orçamentária,
acompanhados de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos

cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades, dos projetos, das operações especiais

e dos respectivos subtítulos e metas.

§ 3e - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional.

§ 4e - No caso de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições de

motivos de que tratam os § 19 e 29 deste artigo conterão a atualização das estimativas de receitas

para o exercício, apresentados de acordo com a classificação de que trata os art.8e, § 1s, desta Lei.

Art.20 - O Município poderá, mediante Convênio, contribuir para o custeio de despesas de

outros entes da Federação, nos termos do disposto no Art.62 da Lei Complementar ns 101 de

2000.

seção ll

DAS DIRETRIZES ESPECíFICAS DO ORçAMENTO DO FUNDO DE APOSENTADORIA

Art.21 - o orçamento do Fundo de AposentadoÍia compreenderá as dotações destinadas

a atender às ações da previdência, e contará, dentre outros, com recursos provenientes:
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l- Das contribuições previstas na Lei de sua instituição;

ll- Do orçamento da prefeitura;

lll - Das demais receitas diretamente arrecadadas pelo órgão, e;

lV - Atenderá quanto à formalística de elaboração o disposto na Lei
Complementar 101, de 2000, na Lel4.320/64, adequando-se a espécie e peculiaridade.

CAPíTUTO VI

DAS DrSPOsrçÕES RELATTVAS ÀS DESpESAS COM pESSOAL E ENCARGOS SOCtAtS

Att.22 - O Poder Executivo através do órgão de pessoal publicará, até 31 de agosto de
2022, a tabela de cargos êfetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pêssoal civil,
demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidorês estáveis e não estáveis e de
cargos va8os.

Parágrafo Único: Os cargos transformados após 31 de agosto de 2022, em decorrência de
processo de racionalizêção de planos de carreiras dos servidores públicos, serão incorporados à

tabela referida no artigo 8e, § 3e desta Lei.

Art. 23 - Os Poderes Legislativo e Executivo poderão propor, durante o exercício financeiro
de 2022, a criação de novos cargos ou reestruturação do quadro de pessoal, alteração nas suas
respectivas estruturas orgânico-administrativas, bem como admitir pessoal, conceder vantagens e

aumento de remuneração, visando melhorar a qualidade dos serviços prestados à população,
observando o contido no art. 37, inc. ll, da Constituição Federal, de acordo com os limites
estabelecidos na Emenda Constitucional n.e 25, de 14 de fevereiro de 2000 e do disposto nos
artigos 18 e 19 da Lei Complementar n.e 101/2000.

Art. 24 - No exercício de 2022, observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal,
somente poderão ser admitidos servidores se:

l- Existirem cargos vagos a preencher;

lll - Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da

despesa;

lV - For observado o limite previsto em Lei

Art. 25 - o disposto no § 1e do art. 18 da Lei complementar 101, de 2000, aplica-se

exclusivamente para fins de cálculo do limite de despesas total com pessoal, independentemênte
da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo Único: Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos

para efeito do caput, os contratos de terceirização, relativos à execução indireta de atividades que

sim u lta nea mente:

l- Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituem área de competência legal do órgão ou entidade;
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ll - Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de
cargos do quadro do pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário,
ou quando se tratar de cargos ou categorias extintas, total ou parcialmente.

capírulo vrr

DAs DtsposrçÕEs soBRE ATTERAçôES NA rEGrsLAçÃo rnreurÁnra

Art. 25 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar a Planta
Genérica de Valores lmobiliários para o exercício de 2022, bem como efetuar recadastramento
imobiliário via geoprocêssamento de dados dos imóveis localizados no Município de Pérola.

Art. 27 - o Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo Municipal, no corrente exercício,
projeto de lei dispondo sobre alteração na legislação tributária de sua competência que conterá:

l- Atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

ll - A edição de uma nova planta genérica da base de cálculo dos impostos,
com a atualização dos valores dos imóveis e das edificações, tendo como limite máximo o valor do
mercado imobiliário do município de Pérola;

lll - A expansão do número de contribuintes;

lV - Atualização dos cadastros imobiliários e mobiliários para fins fiscais;

V - As determinações constantes do artigo 12 e parágrafos, da Lei de
Respo nsa bilidade Fiscal (Lei Complementar n.e 101/2000);

Vl - lmplementação da fiscalização da receita tributária;

Vll - Concessão de parcelamento de créditos tributários;

Art.28 - O Executivo Municipal fica autorizado a conceder desconto para pagamento à

vista do Imposto Predial e Territorial Urbano de até 30% para o exercício de 2022;

Parágrafo Único. O presente artigo será regulamentado por ato próprio do Executivo

Municipal antecedendo o vencimento dos tributos no mínimo em até 30 dias;

Art.29 - O Executivo Municipal podeÍá contratar consultoria da área tributária para

orientar e acompanhar as atividades fiscais do município;

Art, 30 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de alterações ou

mudanças na legislação nacional, sobre a matéria, ou ainda em função de interesse público

relevante;

Art.31 - Tratando-se de tributos de natureza de Contribuição de Melhoria, o Executivo

Municipal fará publicar edital próprlo para cada obra, e a devida constituição do crédito tributário
contrâ o sujeito passivo na forma da lei;

CAPÍTULO VIII
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Vlll - Firmar convênios com estabelecimentos prestadores de serviços para

modernizar o sistema de arrecadação dos tributos municipais;
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DAS DTSPOSTçÔES GERATS

Art. 32 - O poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de
despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.

Art, 33 - Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira pra atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9e da Lei
Complementar 101-, de 2000, será Íixado separadamente percentual de limitação para o coniunto
de "projetos, atividades", "operações especiais" e calculadas de forma proporcional à participação
dos Poderes Públicos Municipais em cada um dos citados conjuntos, excluídas as despesas que
constituem obrigação constitucional ou legal de execução.

§ le Constará do elenco de medidas para restabelecer equilÍbrio orçamentário e financeiro,
critérios e montantes para emissão de notas de empenho, liquidação dos compromissos assumidos
anteriormente, contas a pagar do exercício, restos a pagâr e outras obrigações de natureza
financeira, até sua total quitação.

§ 2e A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o caput deste artigo,
atingirá as seguintes despesas:

l- Redução do número de funcionários do quadro de cargos de provimento em comissão;
ll - Redução do número de estagiários;
lll - Eliminação de despesas com horas extras;
lV- Redução de vantagens concedidas aos servidores;
V - Reduçâo de gastos com despesas correntes, exceto as despesas de pessoal e seus encargos e o
serviço da dívida contratada;
Vl - Redução dos investimentos programados.

Art. 34 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do
orçamento do Município, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e

contabilizadas no mês em que ocorrer o respêctivo ingresso.

Art.35 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000:

l- As especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de
que trata o art. 38 da Lei 8.666 de 21,/06/93, bem como os procedimentos de desapropriação de
imóveis urbanos a que se refere o § 3e do art. 182 da Constituiçãoi

ll - Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3e do Art. 16

da Lei Complementar 101, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites de
70% (setenta por cento) do salário mínimo.

Art, 36 - Os poderes deverão elaborar até trinta dias após a publicação da Lei

OÍçamentária de 2022, üonogtama anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8e

da Lei Complementar 101, de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário
estabelecido nesta Lei.

§ 1s - Os atos de que trata o caput conterão cronograma de pagamentos mensais à conta
de recursos do Tesouro e de outras fontes, por órgão, contemplando limites para a execução de

despesas não financeiras.

§ 2e - No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem conterá

Av. Aoaa lP,érok lÜyington rL' fi(n - Cefltro - CEQ 87.540-N0 - C$fl: 81.478.133/0N1-70
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l- Metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art.
13 da Lei complementar 101 de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita e por
fonte de recursos;

ll- Metas quadrimestrais para o resultado primário do orçamento.

§ 3e - Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas anuais de
desembolso mensal do Poder Legislativo, terão como referencial o repasse previsto no art. L6g da
Constituição, na forma de duodécimos,

Art. 37 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que
viabilizem a execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária.

Parágrafo Único: A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-
financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da
inobservância do caput deste artigo.

Art. 38 - Se o Projeto de Lei Orçâmentária não for sancionado pela Prefeita até 31 de
dezembro 2021, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das
seguintes despesas;

l- Pessoal e encargos sociais;

ll - Pagamento de benefícios previdenciários e prestações de duração
continuada a cargo da providência;

lll - Pagamento do serviço da dÍvida.

Art. 39 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no

artigo 167, § 2e da Constituição, será efetivada mediante lei específica da Prefeita Municipal.

Art. 40 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar os cumprimentos
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art,41 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei do orçamento os seguintes
dispositivos:

l- Realizar suplementação de dotações orçamentárias em até o limite de

20% (vinte por cento), da despesa fixada para o exercÍcio Íinanceiro de 2022;

ll - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas

situações previstas no artigo 5e, lnciso lll da LRF, e artigo 8e da Portaria lnterministerial 163 de 04

de maio de 2001;

lll - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso lda
Lei 4320/64;

lV - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso

de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a

arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, considerando-se ainda, a

tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64)
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V - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos o inciso Vl,
artlgo 167 da CF.

Vl - Remanejar dotação orçamentária, entre elementos de despesas iguais e
fontes de recursos diferentes dentro do mesmo órgão e unidade, sendo este remanejamento
excluído do inciso l, deste artigo.

Vll - Corrigir o Orçamento pelo Índice de preços ao Consumidor - lpC - da
Fundação Getúlio Vargas.

Parágrafo Primeiro: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso V
deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e
que pertençam ao mesmo órgão e unidade, projeto ou atividade orçamentária.

Parágrafo Segundo: Os créditos referidos nos incisos Il, lll, lV, e Vll não serão computados
no percentual constante no inciso ldeste artigo.

Art. 44 - A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas, as

dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários e serviços das dívidas que constarão
das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Pérola, 25 de lunho de 202L

VALDETE CAR S OTIVEIRA GONçALVES DA CUNHA
Prefeita

.Av. Aoat Aémk l$ingtor tto 1800 - cmtm - &çE E7.540-Un - C^,$PJ: E1,478.133/0001-70
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Aft.42 - As despesas de pessoal e encargos sociais, quando ocorridas em realização de
obras, correrão à conta do elemento de despesa, identificador da obra realizada.

Art.43 - As despesas dos fundos exceto as do fundo de aposentadoria constarão do
orçamento como unidades orçamentárias atendendo ao princípio da economicidade e
simplificação das contas municipais.

Art.45 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVENTARIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2022

Página: 1 de 1

R$ 1,00

150.000,00

60.000,00

210.000,00

180.000,00

180.000,00

390.000,00

ARF , ai 40,

Demanda Judiciais

Epidenria e Calam dade Pública

SUBTOTAL

rustraçáo de AÍrecadação

SUBTOTAL

TOTAL

FONÍE] GOVBR PL - Plan6jêm6nlo e OrÇamenio/Secrelãía de Fazenda e Admi.istraÇáo/Procuíadoria Ger.ldo Mun cip o.

\^^0. h^ro.,i*-
VÀIDETE C, C, GONÇÀIVES DA CUNHA

!!efeita

150.000,00 Abertura de crédito ãdicionais a partiÍ do
cancelamento de despesas discricionárias.

60.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da
reserva de contigência.

210.000,00 SUBTOTAL

180.000,00 Contigênciamento da despesa corrente e
capital.

180.000,00 SUBTOTAL

390.000,00 TOTAL

Valor Doscrição

PASSIVOS CONTINGÉNTES

Descrição

PRovtDÊNcrAS

Valor

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição

PRovtDÊNCtAS

ValorValor Descrição
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AMF - Demonstrativo 2 LRF art 4e, § 2s, inciso I Rs 1,00

Âeceltês Primária5 Corentes

lmposto5, Taxas e côntriburções de Mel

Iransferências CoÍertês

Dênál§ Receitas Primá.ias CoÍentês

Receitas Prifránâs de cãpital

oespesas P.iháiiãs CoÍentes

Pesoã e EncarSo5 Sociais

ouft âs D€spe5a5 coÍentes

De5pesas P.imárias de Câprtãl

1,74

77,2t

2,\9

-3,52

-7,41

4,17

1,95

0,00

16,59

10,47

-7,08

-5,24

-23,38

571,31

0,00

-59,74

0,00

0,00

-57,O9

10,53

-178,09

Pãsamento de Rêstos à Pârar de Despesas

Resultado P má o(lll)=(l-lr)

luros, EncarSor ê Vãriãçóe§ MonetáriasAt

,ur0s, EncarSos e Variaçôes Monetánâs

ResutadoNominar {vl) :{rx+(rv.v»

Divida Públi.á Consoildâdâ

Dívida Contolidada liquida

FONÍE] GOVBR PL- P ãnejàmento eOrÇãmento.

e paíâ os dois ere.cíclos se8lintes

VALDEIE C. O, GONçALVEs OA CUNHA

Prefeira

45.144.096,00

40,045.496,00

40.045.496,00

6074,100,00

3.094.480,00

30.444,116,00

432.800,00

45.144.096,00

43.642.331,00

42.526,674,00

25.537 0a4,00

19.989 590,00

352,157,00

(3.s97,335,00)

t12.352,21

289.380,S7

(3.764.353,36)

4.659.222,30

2.395,044,81

9,612

4,579

8,519

1,301

0,663

6,522

0,093

9,672

9,3s0

9,111

5,41r

4,243

0,183

lo,11tl

0,026

0,062

{0,806)

0,998

0,513

48.657,035,11

46.911 .4r6,s4

40921,115,55

5,860,259,s6

2.864.s04,36

31.755,131,53

441 219,60

6.016,300,99

52.614.47 r,ts

48.335,555,26

39.514.134,53

24.198 317,83

15,315.316,70

5.729.640,56

a.t4t.7ao,71

\7,448.!3A,721

t22.352,27

289 380,57

{1.615.167,08)

5,t54.1L7,74

{1.870.229,29)

L0,424

10,056

8,J61

!,256

0,614

6,803

0,095

1,239

\1,276

10,366

4,466

5,184

3,231

L22a

0,673

(0,310)

0,026

0,062

(0,346)

1,104

{0,401)

3.512,939,11

6.891.920,s4

875.619,55

{213,840,44)

l'229.915,74)

1.311.015,53

8.419,60

6,016.300,99

7,494,375,?5

4.747.124,26

(3 012,539,47)

(1,338,266,17)

{4.674.273,30)

4.877,483,56

x.!4!,1AO,t1

2.149.196,28

2 749,t96,24

495,095,48

l.4.26s.714,LOj

Município de Perolâ - pR

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE MEÍAS FISCAIS

avauAçÃo Do cuMpRtMENÍO OAS METAS F|SCA|S DO EXERCÍC|O ANTERTOR

2022

ESPECIFICAçÃO
%

l-Mêtas Pr€vistes

em 2020

(a)

% PIB % RCL

Íl'À/tetas Reâliaadâs

em 2020

(b)
% PIB % RCt Valor

(c)= {b-a)
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LEI DÊ OIRETRIZ€S ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AMF - Oemonsúativo 3 (LRF art 4e, § 2e, inciso )

METAS TISCAIS AÍUÂIS COMPÂRAOAs COM AS FIXÂDAs NOSfRÊs €XERCÍCIOS ANTERIORES

2022

VALORESA CORRENTÉS

VALORES A P CONSTANTÉS

Rs 1,00

%

Re€eita5 Primáriàs (l)

Receitas Primárias CoÍent€s

lmpostos, Taxas e €onkibu

contribuiçõês

Transferências correntês

Demãis Receitas Primárias

ESPECIFICAçÃO

Dêspesas Primárias de Ca

ÊsPECrfrcAçÃo

Demais Receitas Primárias

DêspesasPíimáriascoíên

luros, Encargos e Variações

luros, Encargos e Variações

Resultado Nominal - (Vl) = (lll

Divlda Públl.a consolidada

Divida consolidadà Líquida

4.52

4,52

4,52

4,52

4,52

4,52

4,52

0,00

4,52

4,52

4,52

4.52

4,52

4,52

0,00

4,52

4,52

4,52

4,52

34,72

14,39

Receitas Primárias de Câpitâ

Despesas Primárias{ll)

Despesas Pramáraas Corrente

Pessoale Encargos Sociais

Out.as Despesas Corrent€s

Pagamênto de Restos a Pagâ

Resultãdo Primário(lll)= 1l- ll)

%

Receitas Primárias (l)

Receitas Primárias Corentes

lmpostos,Taxas e contÍib

Contribl]ições

Transferêncaâs Correntes

De5pêsas Primáriãs de Capit

Pagamênto de flestos a Paga

-5,23

-7,44

-1,48

-18,48

17,50

6,09

-M,57

0,00

5,23

6,11

3,2.3

1,O2

7,10

-62,25

0,00

12,44

-2.13

-2,44

-2,44

5,26

-3,70

,5,33

97,94

0,00
,2,33

-2,98

,3,08

o,27

-21,91

4,13

0,00

8,48

1,97

1,97

1,97

1,97

1,97

1,97

1,97

0,00

7,97

1,97

1.97

1.97

1,97

1,97

0,00

1,91

49.065-312,84

44.581-379,84

44.581.379,44

L614.341.,06

2_112_149,92

33.390.079,17

ao4_249.69

46.498.414,88

41.246.860,88

41_246.860,84

6.2s6.323,00

3 -1a7 -3L4,4O

37.357 -439,48

445.744,W

45.414.523,00

40.222.041,@

40.222.U1,OO

6-585-100,00

3-069.423,00

29.685-1r8,00

882.400,00

46.309.521,40

41.014-709,51

41.014.709,51

6-714-874,65

3.129.913,09

30.210.132,O3

499.149,74

47 .222.757 ,43

41.822.999,41

4r.822.999,41

6.847.206,81

3.191.595,28

30-866.675,12

9\7-522,19

48 _152.779,46

42.647 -21a,51

42.647 -Zaa,51

6.982.146,89

3.254.493,06

37.474.914,44

935.604,08

1.97

1,97

1,97

1,97

1,91

1,97

1,97

0,00

7,97

1.97

1,91

1,97

1,91

t,97
0,00

1,97

1,97

1,97

1,97

7,97

7,97

7,97

1,97

0,00

1,97

7,97

t,97

1,97

1,97

1,97

0,00

\,97

Receitas Primárias de câpital

Dêspêsa Totâl

Despêsas Primáíiã5(ll)

49.065.312,84

47 .475.436,24

45.262.771,.75

26-O31 .111,66

19.224.979,92

2.325.164,12

46.498.418,88

44.952_115,93

43-8O2-47 4,22

26-3O3.196,52

20-5a9-217 ,70

aT.721,77

45.414-523,(n

43.613.173,00

42.452_9o5,@

26.374.975,OO

16.077.930,00

914-OL2,OO

46.309.521,40

44_412.671,63

43.289.537,86

26.894.755,OO

76.394.742,47

932-024,12

47 .222_t57,43

45.349.108,67

44.142.654,51

27 .424.774.46

16.717.880,05

950.392,43

48.152.719,46

46.242.871 ,94
45.012.591,88

27 .965_247 ,26

17 .O47 .344.67

969.122,11

Pe5soâl e EncargosSociais

Outras Despesas Correntes

2023 2024% 2027 20222019 2020
45.414.523,00

40_222.041,OO

40-222.041,OO

6.585.100,00

3.069.423,00

29.685.118,00

882.400,00

45-414.523,00

43-613.173,00

42-452.905,0O

26-37 4.975,OO

16-077.930,00

914.012,00

(3.391.132,00)

332.435,00

200.150,00

{3.258.847,00)

3.472.870,54

3.900-309,40

0,60

o,44

o,44

4,41

-0,81

-2,49

103,88

0,00

0,60

-o,o7

4,17
3,24

-19,51

7,26

o,oo

-5.13

tt7,to
-30,84

-73.43

-25.46

62,45

47 -461 .259,44

42-O4O.O77 ,25

42_O40.O77 ,25

6 -aa2.146,52

3.208.160,92

31.026.885,33

922.2U,44

47 -451 -259,44

45 -58J-4Aa,42

44.371.776,31

27 .567 .123,47

16_4O4.652,44

955.325,34

13.544.4t7,171

347.461,06

209.196,74

(3.406.146,89)

1.570.692,88

6.135.692,13

4,52

4,52

4.52

4,52

4,52

4,52

4,52

0,00

4,52

4,52

4,52

4,52

4,52

4,52

0,00

4,52

4.52

4,52

4,52

-54,77

57,31

49.61_2.719,57

43.940.288,75

43.940.284,75

7.193.846,66

3.353.169,79

32.429.300,ss

963.971,,7s

49.612-179,57

4-l -u4-9O7 ,3O

46.377.380,60

2a.a73.757 ,87

11 .564-222,13

998.506,05

(3.704.618,55)

363.166,30

214.652,47

(3-560.104,72)

L61a_297,47

6.436_422,20

4.52

4.52

4,52

4,52

4,52

4,52

4,52

0,00

4.52

4,52

4,52

4,52

4,52

4,52

0,00

4,52

4.52

4,52

4,52

3,03

4,90

51.855.271 ,20

45.926.3a9,a0

45.926.389,80

7.519.008,53

3.504.733,O7

33.895.104,94

t.oo7 .543,26

57.455.277 ,20

49.194.457 ,17

44.473.638.20

30.115.512,60

18.358.125,59

1.043.638,52

Í3 -872.067 ,31)
379.541_,42

224.535,57

13.727.02L,461

1.056.466,35

7 .362.320,3t

45.144.096,00

40.045.496,00

40.045.496,00

6.074.100,00

3-094.480,00

30.444-716,ú

432.800,00

45.1214.096,0O

43.642.831,0O

42-526.67 4,OO

25 -537 .O84,OO

19.989.590,00

852.157,00

(3.s97.335,00)

122.352,21

289-3aO,5t

(3.764.363,36)

4.659 -222,30

2.395.(M4,81

-1,22

-9.42

-9,42

-20,19

15,03

,8,06

-45,74

0,00

-7.22

-4,08

-5.26

-1,10

4.45

-63.O4

0,00

10,12

9,62

5,14

9,54

58,51

13,54

48.658.045,00

44.211.331,00

44.211.331,00

7.610.640,00

2.690.193,00

33-112.924,00

797.574,OO

48.658-045,00

41 .474.045,OO

44_887.067 ,OO

25.A21.644,50

19.065.402,50

2.305-868,00

{3.266.714,00)
135.370.41

305.045,90

(3.436.389,43)

2.939.291.49

2.109.439,60

Resultãdo Píimário(lll) = (l - ll (3.294.056,40) (3.70s.25s,05) (3.391.132,00) 13.457 -962,121 Í3.526.1O9,21l' {3.595.599,42)

%

% 2022 % 2023 % 20242020 %2019
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<,nsrrativo 3lLRf, âí 4e, § 2q, inciso ll)

j(líos, Encargos e varlaçôes

luíos, Enéargos e variações

R€sUltado Nominàl'{vl) = (lll

oivida Púb' I i€a Consolidada

Oivida

FONÍE: aolVBR PL'Plãnejamento € Oíçamento

Município de Perolã - PR

Lfr oF DrRtTRrTtS O8çAMENIÁRrAS

AN€XO DE METAS FISCAIS

METAS FIsCAISÂÍUAIS COMPARAOAS COM AS EIXADÂs NOSTRÊs EXESCÍCIOS ÂNIERIORES

2022

- / ,64 763,79

32,45

15,95

-27,63

58,11

-3,

136.503,52

307.599,13

13.46s.1s2,01)

2.963.899,81

2.127.095,61

125-O22,78

298.061,99

o.a17 .294,26')

4.798.998,97

2.466.89ô15

332.435,00

200.150,m
(3.2s8.847,m)

3.472.E10,58

338.986,40

20É-094,42

(3.323.070,14)

1.532.383,30

1.9 /
t,9l
t.9t

,55,87

53,48

345_666,91

2Oa-716,57

{3.388.ss8,92}

1.540.313,06

6.126.219,37

352.479,08

2r2-214,N
(3.455.338,34)

981_034,03

6.836-646,30

Rs 1,00

1.97

1.97

!,97
-36,3r

11,89

61,92

1.,97

7,97

7,97

o,52

2,343 900. 40 5.986.04 10 1

LDO, paía o exer.icio financêaro a que te r€f€re a too ê parâ os dois exêrcícios s€guintes. 
, i I f,
\LL.r U^L0L. L

CONÇÀI,\ES DÀ CUNHA

Prêfe!ta



AL4F - Dernonstrativo 4 F, atl. 4",

Município de Perola - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÁO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

2022

2", inciso lll

VALDE-IE C, O, GONçALVEs DA CUN HA

R$ 1,00

100,00

100.00

FONÍc:GoVBRPL'Pãnejôme.toeOrçãmento

NOTÂ EXPLICATIVA:

o conjunto dê direitos e bens, tângiveis ou intangíveis, onerâdos ou não, âdquiridos, formados, p.oduzidos, rccêbidos, mântidos ou ulilizâdos pelas Enlidâde. Evolução do
Patrimôno Líqudo deve lrazer em conjunlo uma análse dos vâlores apresenlados, com as câusâs dâs vâriâçóes do PL do êntê dâ Fêdêrâçáo como, poí êxemplo,lalos quê

venham a câusâí desequilíbrio enhe âs vâriâçóes alivas e pâssvâs e oúros que contbuâm paía o aumento ou â dim nuiçáo da siluação líquida palrimonlal.

143 509.403.92 100,00 133.421.224.65 100 00 126.923.815,63

82.427 .417 ,70) 100 00 \74.238.973,04) 100,00 (ô5.397.400,80)

@rerraffi!!rel.*irrffil

3--.í'í-

Resullado Acumulado

REGIME PREVIDENCIÂRIO

%

TOTAL

PÂTRIMÔNIO LÍOUIDO

2020 a/o 2019 ok 2018

143.509.403.92 100,00 133.027 .228.65 100,00 126.923.815.ô31 roo.oo

2020 % 2019 v,



l\y'unicípio de Perola - PR

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

oRtGEM E ApLtCAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A AUENAçÃO DE ATTVOS

2022

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4e, § 2e, inciso lll) Rs 1,00

4.535,75

287.455,75

282.920,00

RECE|ÍAS DE CAPTTAL - ALTENAçÂO 0E AIVO5 l0

Alienação de Bens Móveis

Alienação de 8êns lmóveh

Alienãção de Sens lntangíveis

RendimentosdeAplicâções Financeiras

APLtcAçÃo Dos RECURsos DA ALTENAçÃo DE ATtVos (lt)

DESPTSAS DT CAPITAL

lnversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENÍEs DO REGIME DE PREVIOÊNCIA

Reeimê Gêrel de Previdência Sociâl

Regime Própíio dos Servidores Públicos

374.195,46

374.195,46

374.795,46

vaLoR (ln) (86.739,71)

FONTET GOVBR PL ' Planelômento ê Orçamento

NOTÂ ExPLlCAÍlVAr origêm e a Aplicação dos Recursos Obtidos com e Alienação de Ativos, o objetivo do Demonstrativo é ãsse8uÍâr ã transparência de forma como o

entê utilirou os Íecursos obtidoscom e âlieÍraçãode ativos, comvistâs à preservação do petrimônio público. RECETTAS DE CAPtÍAL - at-tENAçÂO DE ATIVOS(t) ReSistíâ

o valoí total dã ãrÍecadação da Íeceite dê ãliênãção de ativos, tais como bens móveis, imóveis ê titulos mobiliários. apLtcÁçÃo Dos REcuRsoS oA At-ttNAçÃo DE

ATlVos (ll) ReSisúa o valortotãlda aplicâção dos recursos com ali€nação de ativos, em cãda Srupo de natuíeza dã despesa de capitat, bem como em despesas correntes

do Regime Geíal de Previdêncià Social, no caso dâ União, e do RPP5

\-- (:--
VALDETE C. O. GONçALVES DA CUNHA

Prefeita

96.700,95

95.110,00

66,00

7.524,95

322.589,06

317.t47,44

5.447,62

837.806,34

837.806,34

837.806,34

240.941,44

240_941,44

240.947,44

17 46.191 ,4A) (5 092,09)

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EXECUTADAS

2018

2018

5ALOO FINANCEIRO 2018

2020 2019

2020 2019

2020 2019



UNICÍPIO DE PÊROLA. PR

LEI DE OIRETRIZES ORçAIiIE}{ÍÁRIAS

ÂNEXO OE ErAS FrSCÂtS

YI . RECETTÂS E DESPESÂS PREVIDENCIÂRIÂS DO RPPS

2022

AMF - O€monslrat vo Vl rcÍo 2, inciso lV, alinea a

FONTE CONTABILIOADÉ

Nora:o saldo das dsponôildades fnâncêirâ§ êm 31/122018 ela d 7 445.658,27

APORÍES DE RECURSOS PÂRAO RPPS 2020 2019 201E

TOTAL OOSAPORTES PARA O RPPS

Rocursos para Cobeduíâ de lnÊuÍciência Financeira

Plano PÍevid€nciáíio
Rêclrsos pâía Cobêrlura do Déícil Atuaíiâl

640 586,70

640.586,70
640.586 70

694.943,84

694.943,84
ô94 943,84

16.967,95

16.967,95
16.967,95

RESERVA ORçAMENTÁRIA OO RPPS 31.000,00 28.110,00 23.082,00

BENS E OIREITOS DO RPPS 9.697.026,75 9.250.549,11 9.694.214,71

Nota:O sârdo dâs disgonibiridades nnanceúas em 31/lZ2O2OeGde R$ 5255128,29

Nolâ: O sâldo das dispon bilidades Ínâncêirâs em 31/122019 era do RS 6.959.436,67

RECETÍÂS 20?o 2019 2018
1.820.07ô,38
,.820.076,38
r.306.538,89
1 306.538,89

167.542,53

345.994,96
345 987,63

7,33

2.337 .875,32

2.337 .475,32

1.882.720,65

1 882 720.65

455.154,67

2-341.728,r5
2.v1.728,56
1.164.803,47
1164.803,47

840.516,32

336.408,77
336.408,77

1.906.894,3r

1.906.894,31

1.670.785,86

1.670.785,86

236.108,45

2.088.7í,88
2.088.754,86
1.081.147,08
1.081 147.08

681 869,26

325.738,52
325.734,52

1.548.749,93

't.í8.749,93

1.í8.749,93

1.í8.749,93

RECEIÍAS PREVIDENCIÁRIAS . RPPS {EXCETO INTRA.ORÇAMENTÁR!AS) í)
RECEITAS CORRENÍES

Rsc8ila de Conlribuiçoes dos Sogurados
Possoal Civil

Outrâs R6c6ltâ§ Corr6ntes
Compensação Providenciáriâ enlrc RGPS ê RPPS

T.ânsí€rências Provenientês de Oêpósltos Náo ldêntiÍicâdos

RECEITAS OE CAPITAL

êJi6nção dê Bens, Düêilos ê Alvos

O!i.âs Rôcoitas do Câp tal

RECEITÂS PREVIOENCIÁRIAS. RPPS (NTRÁ.ORçAMENÍÁRIAS) (II)

RECEITAS CORRENTES

Receirâ d€ Contíibuiçõês

Eh Rssims d€ Oébilos s Parcelamentos

Oul,os âpôrtês. Juros ê Multes Pârcelàmênlo

RFCFIÍAS NF CAPIÍAI

Alienç-ào d6 Bens Oteilos ê Alivos

Outías Rêcêitas de Câpilâl

4.157.951,70 4.21a,622,87 3.637.504,79TOTAL OÂS RECETT S PREVTDENCIÁR|AS (Ir) . (r+rD

2020 2019 2018oÉsPEsAs

5.649.130,51

93.077,06

87 952,07

5.124,99

5.556.053,45

5.556.053,45

4.868.235,21

687.818,24

5.418.234,19

481.686,66

481.686,66

4.S36.547,53

4.936.547,53

4.27581271

660 674,82

DESPESAS PREVIOENCIÀRIAS . RPPS (EXCETO INÍRA.ORÇAMENÍÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAçÁO

Dosp6sâ6 Correnl.s

DêspêêâÊ dê Cápital

PREVIOÊNCA

P6ssoalCivil

O6mâB O6speBa3 Prgvidênciárias

DESPESÂS PREVIDENCIÁRIAS. RPPS íNTRA.ORÇAMENÍÁRIÀS) (V)

ÂDMrNrSÍRAçÂO
PREVIDÊNCIA

4.742.80t ,47

164.852.55

147.303,57

17.548,98

4.577 .554,52

8.577.954,92

5.417.308,90

760 004,87

400.641,15

4.712.807 ,4f 5.649.130,51 5.418.231,19TOÍAL OAS DESPESAS PREVTDENCTÀR|ÂS (Vr)= (lV+V)

-1.763.761,45í.944,269,07 -705.563,E0RESULTADO PREYIDENCIÁRIO (VID=ÍIII.VI)

c



MUNICíPIO OE PÉROLA. PR
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo lV - Avaliação da Situaçâo Financêira e Atuarial do RPPS

2022

AMF - Demonstrativo Vl (LRF, art. 4", paíágÍafo 20, inciso lV, alínea a)

PLANO PREVIDENCI Rto

EXERCiCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FI RO

PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIO ------ DO EXERCICIO

(a) (b) (c)= (d) = ("d"exercicio anterior)+(c))

2020 R$ 5 266 '192,53 R$ 5.506.173,58 .a§ x9 981,04 R$ 8.805 458,73

2021 RS 5 490.816,97 R$ 5 589.359,05 -R$ 98.542.08 R$ 8 706 916,65

2022 R$ 5.712.386,13 R$ 5.705.824,12 R$ 6.s62,01 R$ 8.713.478,66

RS 5.939.764 41 R$ 5.772 549,38 R$ í 67.215,03 R$ 8 880.693,69

2024 R$ 6 160.736,44 R$ 5 932.073,88 R$ 228 662,56 R$ 9 109.356,25

2025 R$ 6 371 951,07 R$ 6 182 513,83 R$ 189.437,23 R$ 0298 7e3,48

luzo R$ 6.599 298,30 R$ 6 200.963,94 R$ 398 334,3ô $ 9.697.127,83

2027

-Rs 

6.825.531,36 R$ 6 275.720,19 RS 549.8 í 1 ,17 10.246.939,01

2028 R$ 7.038.459,87 R$ 6.357.383,07 Rt681 076,80 R$ 10.928.015,8'1

2A29 R$ 7.260.337,47 R$ 6.521.576,71 R$ 738.760,75 R$ 11.666.776,56

2 030 R$ 7.433.606,09 RS 7.051.145,81 R$ 382.460,29 RS 12 049 236,85

2031 Rf7.636 998,41 R$ 7 .202.240,83 R$ 434.757,58 R$ 12r'83.994,43

2032 R$ 7.866.009,48 R$ 7.172.880,24 R$ 693.129,24
--------F5 ít177 123,67

20 33 R$ 8.089.145,74 --@7.212.272,24 R$ 876.873,50 R$ 14.053.997,17

2034 R$ 8.313.252,85 R$ 7.224.857,63

-R$ 

1!88 395,22 R$ 15.142.392,39

20 35 R$ 8.530. r44,75 R$ 7.31 1.702,90

-Rs 

1 218.441 ,85 R$ 'r6.360 834,24

2036 R$ 8.765.370,94 R$ 7 270.048,37 R$ 1.489.322,57 RS 17.850.156,81

?037 R$ 8.973 185,60 RF7.527 934,e3 R$ 1.445.250,67 RS 10.295 407,47

2038 R$ 9 í 82.543,06 R$ 7 605.280,18 - RST577 262,88 R$ 20.872.670,36

2039 RS 9.404 81 1 ,10 R$ 7.698 010,15

-R$ 

1.706.800,95 R$ 22.579.471.31

2440 R$ 9 630 560,77 RS7.650 644,68 R$ 1 .979.916,09 R$ 24.559.387,40

2041 R$ 9 875 939,25 ---RS 7551 367,02 R$ 2 324.572,24 R$ 26 883.959,64

2042

-R$ 

10087.026,37 R$ 7.776.640,86 Rll 2310.385,52 --------R-$ 2919 4 345,15

2043 --R§ 10318 205,54 R$ 7 980 233,22 --$2332972,33 R$ 31 .532.3í 7,48

2044 R$ 10 555.827,84 R$ 8 017 285,76 RS 2.538 542,09 R$ 34.070.859.56

2045

-R$ 

10.833 337,68 --Fs 7 674.776,48 R$ 3 158.561,20 R$ 37 229.420,76

2046 R:-11111328,40 R$ 7 401 113,82

-R$ 

3 710.214,57 R$ 40.939 635, 34

2047 RS 11.40'1 031 ,51 RS 7.193 949,49 RS 4 207 082,02 RS 45.146.717,35

2048 RS 1 1.674.099,06 -- R§ 73s7,578,84 R$ 4 316.520,23 R$ 49.4ô3 237,58

?049
.....]-$ 

11954.566,59 R$ 7.299.856,63 -f,Il4654.709,96 $ ut17.947 ,54

20 50 -RS 12265 256.30 RS 7.1 10.354,05 --R$ 5r s4 902,24 ------R-$ 59272 849,78

2051 --RS12.5Be262,76 R$ 6.834 339,98 R-í754922,78 027.772,56R

2052 R$ 12.935.349,35 R$ 6.602.404,58 R$ 6.332.944,76 R 0.717 ,32

20 53 R$ í 3.290.038,82 R$ 6.432.963,96 R$ 6.857.074,86 RS 78.21 7.792,18

2054 R$ 13 608.064,66

-R$ 

6.521708,95 R$ 7.084.355,71 R985.302 147,89

2455 R$ 2 777.940,83

-R$ 
6 446.689,15 -R$ 3 668.748,32

-F§-81633399,57
2 056 -- RF-68 í 036,55 R$ 6.220.222.70 --R§3s39186,14 R9 78.094.213,4 3

2457 -- R§2606328,65 R$ 5.828.063,59

-,R$ 

3221734.95 -----N 
7 4.872.478,48

2 058 R$ 2.537.397,60 RS 5 514 232,07 - -R§-976334,47 R$ 71.895.644,01

2059 R$ 2.447 .235,13 RS s.100 255,2ô

--R$ 

2.6s3o20,1 3 RS 69.242.623,87

2060 R$ 2.390.293,41 Rs 4.831.585,56 TzÁ41-292,15 R$ 66.80í .331,72

2061 ---R52324.L4e,10 R$ 4.407.354,08 -.R-2!s3304,98 R$ 64.718.026,74

2062

-R$ 

2.268.966,73 R$ 4.119.217 ,25

--R$ 

13s0250,52 R 7.776,22

2063

-R$ 

2202.410,78 R$ 3.741 .024,83 -RS 1.538.614.05 R$ 61 329 162,17

2023



20eA ' R$ 2.145.114.21 R$ 3.550.578,77 -RS 1 .405.464.56 R$ 59 923 697,61
R$ 58.545.504,77-R$ 1.378.192,84R$ 2. 101 .101 ,56 R$ 3.479.294,40
R$ 57.302.931 ,09-RS 1 242 573,682066 R$ 2 059.989,74 R$ 3.302.563,43
R$ 56.141.101 ,07R$ 2 013 375,83 R$ 3 175.205,852067

-RS 1.058.027,03 R$ 55 083.074,05R$ 3.023.799,332068 R$ 1.965.772,30
R$ 54.149.014,99R$ 2.846.110,60 -R$ 934.C59,052069 R$ 1 912 051,55
R$ 53.270 744,O4R$ 2.757.785,91 -RS 878.270.95R$ 1.879.514,96
R$ 52.455.963,92,R$ 814.780,12R$ í 824.505,80 R$ 2 639 285,922071
R$ 5í 591.199,36-RS 864.764,55R$ 2.635.076,912072 R$ 1.770.312,36
R$ 50.642.512,13-R$ 948.687.24R$ 2.657.525,332073 R$ 1 .708.838,10
R$ 49.567.858,96R$ 2.751 919,35 -R$ 1.074.653.17207 4 R$ 1 677 266.18
R$ 48.564.567,13R$ 2 625.649,95 ,R$ 1.003.291 ,83R$ 1.622.358,í22475
R$ 47.51 1.045,86R$ 2.603.131,50 -R$ 1 .053.521,27R$ 1 .549.610,24zvto
R$ 46.1 92 343,94-R$ 1 .318.701 .92R$ 2 788.023,672077 R$ 1 469.321 ,76

-R$ 1.581 .163,15 R$44611180,80R$ 2 994 056,1 3R$ 1 412 892,992078
R$ 42 868.149,93-RS 1.743.030.87R$ 3.1 12 787,582079 R$ 1 369 756,72
R$ 41.119.058,53-R$ 1 .749.091,40R§ 3.064.728,72R$ 1.315.637,322080
R$ 39 388 006,46-RS 1 731.052.06RS 2 989.430,542081 RS 1258.378,48
R$ 37.532.851,41-R$ 1 .855.1 55,06R$ 3 033.270,90RS 1 .178.1 '15,842082
R$ 35.439.324,49-R$ 2 093 526.92R$ 3 189.585,71208 3 R$ 1 096 058,79

-- 
R§ gs tas zao,1I-R$ 2.293.584,38R$ 3.326.978,33R$ 1.033 393,952084

-RS 

30421236,66-RS 2 318 503,46R$ 3 281.204,58R$ 962.701,122085
R$ 28 513.772,77-R§ 2 313.463,89R$ 3 201 848,95R$ 888.385,072086
R$ 26.095 343,1 9,RSz 418 429,58R$ 3 213 00í,232087 R$ 794.571,65
R$ 23 456 625,82,R$ 2 638 717.37R$ 3 353 605,94R$ 714.888,572 088

--- 
n$ 2u217.576,33,RS 2.739.049,49R$ 3 365.475,78R$ 626.426,2920 89

--R$ 

12869 731,30-R$ 2.847.845,03R$ 3 403.930,27R$ 556 085,242 090
-- R-15 06Li91,17R$ 2.802.540.14R$ 3.288.661,93R$ 486.121,792091

309.069,77R52 758.121,40

-R$ 

3i 75 451 ,432092 R$ 417.330,04
]RSZô64.348,86- Rrf,ZSBrrJ19,76R$ 319.770,892093
-R$ 2 7 4? .497 .45RS2 986 174.89R$ 243.677,442094

ú.\r*-*
Valdete Cailos Úrveira GonÇalves da Cunha

PÍefeita

| 2065

| 2o7o

I -R$ 1 161 830.01
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Municipao de Perola _ PR

tEI DE DIRETRIZES ORçAMENÍÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ÊSÍIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEIIA

2022

AMF - Demonstrativo 7 art.4", § 2' inciso

lmposto Predial e Territorial

lJrbâno - IPTU

lmposto Prediâle TeíitoÍial
U IPTU

TOÍAL

R5

A renúncia será considerada na estimatavâ de

receitâ dâ lei orçamentária, na forma do art. 12, e

não afetâíá âs metas de resultados Íiscais (Artigo

14, lnciso l, dâ LRF).

Redução de despesas discricionárias.

FONTE: GOVBR PL _ Planejamento e Orçamento.

píevistâs no projeto de tDo, pâía umâ melhor avalieção do seu impâcto nas metas fiscais fixadas, além de orientâr e elaboração da LoA.

. A^\-ri.)\,rÉ'---
VALDETE C. O. CONÇÀIVES DA CUNHÀ

P!efeitá

230.000,00225.000,oo220.000,o0Desconto Parâ Pagamento em

cota únicã.Outros beneÍícios

26.OOO,0025.000,0024.000,ooldosos/Ponadoíes de doençasConcessão de isenção caráteí não

256.000,00250.OOO,00244.000,00

RENúNcn DE REcÉlra PREV|STA

202420212022

SETOR/PROG RAMÁ,/

B€NEEtcrÁRloMODÂLIDAOE
COMPENSAçAO

ÍRIBUTO



Prefeitura Municipal de Perola - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGAÍÓRhS DE CARÁTER CONTINUADO

2022

Al\4F - Demonstrativo 8 (LRF, ôrt. 4", § 2', inciso V)

EVENTO Valor Previsto 2022

Rs 1,00

Saldo Finàldo aumento Peímãnente de Receitã (l)

Redução Permánênte da Despesa(ll)

Mârsêm Brutâ (lll) = (l + ll)

Aumento Permanente da Rêceita

(-) TransÍerênciâs Constitucionãis

(- ) Tra nsferências ao FUNDEB

5ã do Utilizado da Mãrgem Brutã (lV)

Novas DOCC

Novas OOCC geradas poí PPP

Marsem Liqurda de Expânsão de DOCC (V)= (lll lV)

FONiE: SecíetaÍia Muncipâl de Fazenda e AdminGtíação

Nota Erplicativâ

conriderà,se aumento permanente de receira o proveniente de elevação de aliquotas, ampliâção da base de cálculo, majo.ação ou criação de tribLrto ou contribulção,

cuja coírpetênciâ tributária é do própÍio ente

Não há pÍevisão de âumento peÍmanente de íeceilâ píoven ient€ de elevação de a líq uotas, ampliação da base dê cálcLrlo, mãjoração ou criãção dêtíibuto o!

.onvibuição. PoÍtanto não há màrgem de expansão paíâ novàs despesa§.

VATDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA

Píeíe ra


